
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.O 1.870-C, DE 2011 
(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO) 

OF. TST .GDGSET.GP .N°246/2011 

Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo e de cargos em comissão 
no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 17a 

Região; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, pela aprovação (relator: DEP. RONALDO NOGUEIRA); da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária, 
com emenda (relator: DEP. CLÁUDIO PUTY); e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
deste e da emenda da Comissão de Finanças e Tributação (relator: DEP. CESAR 
CONALGO). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 
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o Congresso Naciomd decreta: 

Art. 1') Ficam criados. no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal 

Regional do Trabalho da 17" Região, os cargos de provimento efetivo e os c,ru'gos em 

comissão. con.~antes dos Anexos I e tI desta Lei. 

Art. 2t> Os f(A;ursos finançeíros decorrentes da execução desta Lei correrão à 

conta das dotações orçamentârias consignadas ao Tribunal Regional do Trabalho da 1 ~ 
Região no Orçamento Geral da União. 

Art. 34 Esta Lei crrtm em vigor na data de sua pnhHcaç.ãã. 

BrasUia; 15 de julho de 2011. 

ANEXQI 
(Art. I ó da Lei n. c ,de de de ) 

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE 
Analista Judiciário, Arcn de Api)io 

Especializado. Especialidade 20 (vinte) 
Tecnologia da Jnfotrnação _._-

L.....-
TOTAL .. _~~J~y!!l!~:l __ ..... _._._ 

,,-~.,----- --

ANEXOU 
(Art. j"'da Lei n." ,de de de ) 

CARGOS EM COMISSÃO QUANTIDADE 
CNJ3 01 !um} 
CJ-02 ___ "_~-ºlíum) -------

TOTAL 02 (dois) 

J1J8TnnCATlV A 

Nos teImOS do artig<t 96~ inciso li, alínea Hbu
) da Constituição Federal, 

submeto à elevada deliberaeão dos Excelentísslmo!) Senhores Membros do Congresso 

Naci()nal projeto de lei examinado e aprovado pelo Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 

Superior da Justiça do Trabalho e Conselho Nacional de Justíça que. após rigorosa análise dos 

aspectos técnicos c orçamentários. dentre outros, trata da criação de 20 (vinte) çargos de 
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no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 17& Região, com 

sede na ctdade de Vitória-ES. 

A proposta foi encaminhada ao Conselho Nacional de Justiça, em 

observância ao disposto no art. &0, IV, da Lei n,o 12.30912010. Na Sessão de 5 de julho de 

2011 foi aprovada por aquele cole!tiado. conforme Parecer de Mérito nO 0001917. 

98.2011.2.00.0000, a criação de 20 (vinte) cargos de provimento efetivo de Analista. 

.ludiei<Írio, Árco. de ApoiQ [;.,piC'CiQliz: .. dQ, L;;pç,çlQEd .. .Je. T<; .... u;,lu9a da lnronnayQo, ç de 2 

(dois) cargos em comissão, sendo um nível CJ3 e outro nível CJ2. 

O Tribunal Regional do Trabalho da ]7" Região justificou a proposta de 

criação dos referido~ cargos na necessidade de adequar n Qlladro Perm:mente do TRT 1\0 

disposto na Resolução do Conselho Nacional de Justiça ~ CNJ n° 90/2009, conferindo melhor 

estrutura a sua án~a de Tecuolobi" ..lu L.fulmaviiu c ComLlni~çilo - TIC. 

A Resolução do CNJ nn 90/2009 estabelece requisitos de nivelamento de 

tecnologia da informação no âmbito do Poder Judiciário, djspondo, em seu artigo 2°, sobre a 

constituição de quadro de pcgsoal pennancntc de profissionais de TIC e, em r;ell anexo I, 

sobre os respectivos quantitativos da força de trabalho total mínima recomendada. Por sua 

vez, o § 4° detennina que os tribunais mantenham um quadro de pessoal pennanentc na área 

de tecnologia da infonnação e comunicação. Esse mesmo dispositivo estabelece que as 

funções gerenciais e atividades estratégicas devem ser executadas, preferenciahnente, por 

servidores ue (;(lIgo::> de plOviuu;lll,o efetivo do qULldlO permanente:, 

A par disso, dados do Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT 

demonstram que o TRT da 17" Região possui 907 usuários internos de recurso~ de tecnologia 

da informação, entre magistrados, servidores do quadro permanente, requisitados, removidos 

e ocupantes exdusivamcntc de cargo em comissão. 

Nos termos da Resolução CNJ n" 90/2009, wn Tribunal que ocupa a faixa 

entre 501 e 1.500 usu.'Ínos de TlC necessita de um mínimo de 5% des~e númem de 

profissionais atuando na área. Aplicando-se a regra, o TRT da 170. Região careceria de 45 

(quarenta e cinco) servidores na área de TIC, sendo que no mfnimo 35 deverJo ser servidores 

do quadro permanente do Tribuna1. Entretanto, a Secretaria de Informática conta com 35 

(trinta e cinco) profissionais em atividade, destes, 23 da espccj~litf;ide tie tecnologia da 
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infom1ação e 11 exercendo provisoriamente atividades de informática. Imprescindivd, 

portanto, readequar o Quadro de Pcs$oa1 do TRT 17n Região aos dispositivos da :>obrcditn 

Resolução, com o acréscimo dos cargos {le provimento efetivo, não somente para atender aos 

limites por ela impostos, como tambt.~ pard substituir aqueles servidores que estão 

provisoriamente na área de informática, o que, dentre outras motivações, justi fica a 

proposição ora apresentada.. 

A proposta encontm~se alinhada ao Planejamento Estratégico do Regional e 

00 Phméjamcnto Estratégico do Conselho Nacional de Justiça, que define novas políticas para 

a área de Tecnologia da Inf.()nna~ão corroborando a necessidade de estrutura mais ágil para 

atendê-las c tomar viável 11 implanta~o de sistemas essenciais ti otúnização da prestação 

jurisdicional, como o Processo Judicial EtctrÔntCQ. 

Ademais, o Tribunlll de Contas da União, no Acôrdào n" 1.60312008, 

apontou carências nas questões referentes à gestão de mudanças, definição de um plano de 

continuidade do negócio e de rtl~lodologias no desenvolvimento de sistemas, g~tão nn" 
níveis de serviços oferecidos aos clientes, dentre outras, na govemança de TI, na 

Administração PübUca fe<lerat Por sua vez, o ACôn.1ao TeU N" 663(2009, é iaxativo ao 

preconizar a adoção de estratégias c técnicas que visem às boas práticas para gestão de TI e 

pennitam garantir a prestação de serviço com qualjdade_ 

Os cargos comissionados! sendo um de nível Cl-3 e um de nível CJ·2. 

destinam-se aos servidores que exercerão cargo de direção nas unidades de Tecnologia da 

IIlfonnação_ 

A constatação do aumento das demandas trabalhistas, inclusive em ra2~O 

dliS novas competências atTiliuídas aos Tribuoais do Tniliarho por meiu da Emenda 

Constüucivual n" 45, passou li el!.igir providências no sentido de dOlar o citado Tribunal 

Regional de mão de obra especializada, capaz de desenvolver fertamentas tecnológicas 

neceSsárias ao funcionamento eficaz dos serviços judiciários, beneficiando, dessa forma a 

sociedade e contribuindo para 3 efetivação do principio constitudonal que estabelece o 

re-~peito à ra7.oável duração ôo proc:CS!\O, [lreconiz.ada no art_ 5'\ LXXVm, d~ Con'l.tituiç.10 

Federal. . 
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Com essas considerações e ressaltando que a medida aqui proposta· 

n .. 'sultará, em última análise, em qualidade e celeridade da prestação jurisdicional, submeto o 

projeto de lei à apreciação desse Poder legislativo, esperando que a proposição mereça a maís 

ampla acolhida, çonvedendo-se em lei com a urgência possível. 

Brasília, ] S de julho de 201 I. 

MARIA c.RISnNA Iru(,~YEN PEDUZZJ 
Ministra Vi~P"esidcnte no exercício 

da Presidência do Tribunal Superior do Trabalho 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
____ C_OORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS ~ CEDI 

CONSTITUiÇÃO 
DA 

• 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

.. ~: -~ ~&. ~ .... ". &.'.'" ......... _~- .............. ~, _ ....... - ~ .... "4'~" _ ............ ..- ... ~ .. , ................... _ .... ~ ................. " ........ ~ ....... .......... " .... .ao ..... ~~ ........ ~ .... ~ ............................ . 

TÍTULO 11 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPíTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETlVOS 

Arl 5" Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
!';aauuljU\lv~:>c uv:; brd:;ikiw:i ~ ao:; ~lrwlgc:ilv::; J~idt~JlIc:::; no País a il1violahilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nOs termos segulntes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos tennos desta 
Constituição; . 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deil\.M de fazer alguma coisa senâo em 
virtude de loi; 

lU - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 
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IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 
V - é assegurado o direito de resposta. proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, muni] ou à imagem; 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegumdo o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantidll, na fonna da lei, a proteção aos locais de culto <'! a 

suas liturgias; 
VIl - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e: mimares de internação coletiva; 
VIII - rtinguém será privado de díreítos por motivo de crença religiosa ou de 

~.nnvlDÇãn filosôficn. ou potíticá. salvo se as invocar para ex.imir-sc de obrigacão legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica c de 
comuflicaçllo, indepcodcntt;IIl\.,-nh:; de I;.W;)Ul"i1 ou li'O'Onya:; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a iodenização pelo dano material ou mora] decorrente de sua violação; 

Xl _o a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito Ou desastre, ou para prestar 
socorro, nu, dUnlntc O dln, por dcterminnção judicial; 

XlI - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações te1cgráficas, de 
dados G das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
~ na forma quç a lei estabelecer para fins de invC3tigação criminal ou instrução processual 
pena]; 

xm - é livre o exercício de qualquer trabalho, oficio ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a Jei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à infonnação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercído profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de pa7.., ponendo 
qualquer pessoa. nos termos da lei, nele entrnr. pcnnanecer ou dele sair com seus bens~ 

XVI - todos podem n:uuir-sc plldficamente, sem armas, em locais abertos ao 
púb lioo, indepl:mdentcl.llclltt: de autol ização, desde que: não frustrem outra n!wlião o o 

anteriormentt: convuçada para {} Im .. osmo local, :sendo apenas exigido prévio aviso it autoridade 
competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autoriução, scndo vcduda ti interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julga.do~ 

XX - ninguétil poderá ser compelido a associar-se ou a permanC'Ccr assoçiado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas. têm 

legitimidade parcl representar seus filiados judicial ou ex.trajudicialmente; 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXHJ - a propriedade atemJer.i a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública. ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 
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xxv -no caso de iminentc perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade pl:lrti~ul1:1rt assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rumi, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

xxvn - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de SUIlS obras, transmissível aos herdeiros pelQ tempo qU\'l Q l~i ll}\iU"j 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às partieipaçõe.-; individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humana,,;, inclusive nas atividades desportivas; 
b) O direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores., aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temponirio 
para sua utilização, bem como prol~o às criações industriais, à propriedade da.<;. marcas) aos 
nomes de empresas c a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e económico do Pais;~ 

XXX - é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

urasildra I:m beneficio do cônjuge ou dos filhos br.lsHciros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - () Estado promoverá. na fonna da lei, a defesa do consumidor; 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo St:jCl imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado; 

:XXXIV· são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos poderes públiêõs em dcfçsa dI': direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder~ 
b) a obtenção de certidões em repnrtições públicas, pura defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
XXXV - a lei não excluirÁ da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito: 
XXXVI - a lei não prejudicará O direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 
XXXVII - não haverájuízo ou tribunal de el'ceção; 
XXXVIII • é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, asst:gurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações; 
c) a soberania dos veredictos~ 
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida; 
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

wminação legal; 
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundam CTI tais; 

7 
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XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 
pena derec1usão, nós termos da lei; 

XLlII - a lei consldemrá crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 
prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins. o terrorismo e os definidos 
como crimeS hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os q\le, podendo 
evitá-los. se omitirem; 

XLIV - C()os,jtuj crime jnafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou m1litares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático; 

XLV - nenhuma pena passará da pessoa dQ condenado, podendo a obrigação de 
reparar o d:ano c a decTcta~Q do perdimento de bons ser. n09 termos da ló, estendidas aos 

sucessores e contm eles executadas. até o limite do Valor do patrimônio transferido; 

seguintes: 
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras. as 

a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bcns~ 
c) mu1ta~ 
d) prestação social alternativa; 
t:) suspcnsBo ou jJlh;:nli~o de direi1os; 
XLVIi ~ não haverá penas: 
o) de morte; salvo em caso de guerra dcdéU6l.da, nos (elmos do art. 84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhoS forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XLvm - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado; 
XLlX - é assegurado aos presos O respeito à integridade fisica e moral; 
L - às presidiárias serão asscguTadas cundiçôes pard que possam permanecer (;Om 

seus filhos durante o período de amamentação; 
LI - nenhwn brasileiro será extraditado, salvo o naturali71ldo, em câso de cnme 

comum, praticado anles da naruralização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LU - não será concedida exfr.ldição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião; 

un - ninguém será processado nem senlenciado senão pela autoridade 
competente; 

LlV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal~ 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
gt:ral são a~~cgunulo:s u contraditóriu e a wnpla defesa, com os meios e recursos a ela 
incrç;ntc:s; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; 
LVn - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória; 
LVUI - o civilmente identificado não será submetido a identificação aiminal, 

~alvo -na!;! hipótescs: previstlis em lei: 



10

UX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública. se esta não for­
intentada no prazo legal; 

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 
da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, sal vo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei~ 

LXU - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pe.~soa por ele indic..ada; 

LXm - o preso será infotmado de seus direitos, entre 03 quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da familia e de advogado~ . 

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis p01 sua pri.são ou pOJ' 
seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal serã imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 
LXVI - ninguém será ]evado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo li do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alirnenticia e a do depositário infiel; 
LXVm - concooer-sc-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou ÇQ<tvio vIII :lUI1 líbcrdadc de lou:JlU(JlY4ü, pUl~ ile!;;üliúülk Ou 

abuso de poder; 
LXIX - conceder-se-á mandado de sebrurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exerci cio de atribuições 
do poder público; 

LXX - O mandado de segumnça coletivo pode ser impetrado por: 
a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
b) organiz.ação :sindical, cntidCldt; {,li; dasse ou associação legalmente:: wn:;tituída é 

em funcionamento há pelo menos um ano. em defesa dos interesses dc seus membros ou 
associad05~ 

LXXI - concedeNe-á mandado de injunção sempre que a falta de no nua 
regulamentadora tome inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes ã nacionalidade. à soberania e à cidadania; 

LXXn - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do ímpetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de earáter 
público; 

b) pa,a a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicia.l ou administrntivo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio hist6rico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral c gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judIciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na scnrcnça; 
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LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na fonua da lei: 
a) o registró civil de nascimento; 
b) li certidào de óbíto; 
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus C habeas data > c, na forma da 

lei, os atos necessários ao ~xerci(...iu da çidlldania. 

LXXVm - a todos, nO âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. Oncíso 
acrescido pela Emenda Constitucional n" 45 .... de 2004) 

§ I (> As nonnas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imoditlta. 

§ 2° Os direitos e garantias eApressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3" Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Naci()nal~ em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (parágrafo 
acrescido peJa Emenda Constitucional n" 45, de 2004) 

§ 4u O Brasil se submete ã jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emcnd(I Constitucional lI" 45 . 
.-}" JOnd) 

CAPITULOU 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6° São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à íntància, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Ememia Con;:;IíCIKiollal fi" 16, de 2000) c (Artiso com nQ",:? redação dad(4 pela Emcnd(f 

COJlsliluciona/ 11" 64. de lUlO) 
.......... ~ ....... ~ ................. ,. •• ~~ .. ~ .................... - .... + .............. ~ .......... ~ ........ ~_ ............... , ......................... _ .................. P .... "' .. ~· ~ ............ _ ............ ~ ............ ~~ .. ~ ........ .. 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

...... ~ ........................... _ ........... ,. ........... _ ...................................... " ................... __ ........ ~ ...................... .,. ........... ~ .......................................... t ........................ .. 

cAPiTULom 
DO PODER JUDie/ARfO 

Seçiol 
DISPOSIçõES GERAIS 

.... P_ ...... ~ ................. ·· .. ·,. .......... ···· .. o-o-.p,.. ....... •• .. • .. •• ....................................................................................... " .. " ................................................. . 

Nt. 96. Compete privativamente: 
I - aos tribunais.: 
a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos,. com 

observâncill das normas de processo e das garantias processuais das partes. dispondo sobre a 
competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos) 
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b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares c os dos juizos que lhes forem 
vinculados, velando pelo exercício da atividade correiclonal respectiva; 

ç) prover. na forma prevista nesta Constituiçao, os cargos de juiz de carreira da 
respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas varasjudi(:i:írias~ 
e) proVcf, por concurso público de provas, ou de provas c títuJos, obedecido o 

disposto no art, 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da justiça, exceto 
os de confiança assim definidos em lei; 

f) conceder licença. férias e outros afastamentos a seus membros e aos juizes c 
servidores que lhes forem imediatamente vinc\lJados.~ 

II • ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiorcs e aos Tribunais de 
Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169: 

a) a allcr.dção do número de membros dos tnounais inferiores; 
b) a criação c a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e 

dos juízos que lhes forem vinculados. bem como a fixação do subsidio de seus membros e dos 
juías, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; (Afinco com redaçào dada pela 
Emenda Constitucional nO) 4/, 2003) 

c) fi criação ou extinção dos tnounais infcriores~ 
d) a alteração da organização c da divisão judiciárias; 
IH - aos Tribunais dc Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do MinistériQ Púb1k<J j oos crimt:s OOTTIUllS e de 
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral. 

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros 
do respectivo órgão espet:ial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou 
ato normativo do pnrler público . 
... • _ ..... o. ............ ~ ................................... _ ............................................. "' ......... _'4 ................. , •• ~ ~ ......... _O' ................ _. ~ .......... _ ~ .... O' ................. _ .. ~ ................ ~ ............ .. 

LEI NU 12.309, DE 9 DE AGOSTO DE 2010 

Oispõe sohre as dirctn7.e!': pam a 
eiaboração e execução da Lei Orçamentária de 
201 t e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

......... _ ................................. ~ .. " ................. 11 ............... p" .. ~~ .. _ .. __ ...... _ ........ ~ .................... L~ ........................ _ ........ ~ ............................................................ " ... _ ... 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DA UNIÃO COM PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS 
..................... ~ ....... t ........... O' ................................... 'I ................................................... ",,,.,, .................. ~ ............. ~ ............... ~ ....... - ................................. " ..... .. 

11 
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Art. 80. Os projetos de lei e medidas provisórias relacionados a aumento de gastos 
com pessoa! e encargos sociais, a que se refere o art. 77, § 2°. desta Lei, deverão ser 
acompanhados de: 

1 - declaração do proponente e do ordenador de despesas, com as premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas., conforme estabelecem os an,,;. 16 e 17 da Lei 
Complementar n° t O I, de 2000, que demonstre a existência de autorização e a observância 
dos limites de que trata o Anexo previsto no caput do art. 81 desta Lei; 

11 - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta, 
destacando ativos, inativos c pensionistas; 

111 - manifestação do Ministéo() do Planejamento, Orçamento e Gestão, no easo 
do Poder Executivo, c dos órgãos próprios dos Poderes Legislativo c Judiciário e do MPU, 
sobre o mérito e o impacto orçamentário e financeiro; e 

IV - parcct:.r liobre o atendjmento aos requisitos deste artigo, do Conselho 
Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Públiro. de que traia o art. 103-B e 
130-A da Constituição, tratando-se, respectivamente, de projetos de lei de inlciativa do Poder 
Judiciário e do MPU. . 

§ I" Não se aplica o disposto no inciso IV do capul aos projetos de lei referentes 
110 Supremo Tribunul Federal e ao Ministério Público Federal. 

§ 2" Os projetos de lei ou medidas provisórias previstos nestc artigo não poderão 
conter dispositivo com efeitos financeiros retroativos à sua entraua em vigor. 

§ 3() O disposto neste artigo aplica-se à transfonnação de cargos que implique 
aumento de despesa. 

Art. 81. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1", inciso n, da 
Constituição, observado o incíso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as despesas com 
pessoal relabvas à concessão de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de 
cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou 
contn'ltaçãe .. fi qualquer tihdo, até o montante das quantidades e limites orçamentários 
ronstantes de Anexo discrimioativo específico da Lei Orçamentária de 2011, cujos valo:res 
deverão constar da programação orçamentária e ser compatíveis com os limites da Lei 
O:nnpkmcntm uft 101, de; 2000. 

§ 1° O Anexo a que se refere o caput conterá autorização somente quando 
amparada por proposição, cuja tramitação seja iniciada no Congresso Nacional até 31 de 
agosto de 2010, e terá os limites orçamentários correspondentes discriminados, por Poder e 
MPU e, quando for o caso, por órgão referido no art. 20 da Lei Complementar n" 101, de 
2.000, com n$l respectivas: 

I ~ quantificações para a criação de cargos, funções e empregos, identificando 
especificamente o projeto de lei, a medida provisória ou a lei corresponden1e; 

n -(VETADO) 
In - t:~pedfi!.;C1ções relalivas u vantagens, aumentos de remuneração c alterações 

de estrutura!; de carreira. identificando o projeto de lei. a medida provisória ou a lei 
c<>rrespondente. . 

§ 2° O Anexo de que trata o § J o deste artigo considerará, de forma segregada, 
provimento e t.."liação de cargos, funçQçS e emprcgQS, indicarA expressnmente o crédito 
orçamentário que contenha a dotação dos valores autorizados em 2011, e será acompanhado 
dos valores relativos à despesa anualizada, facultada sua atualização, durante a apreciação do 
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projeto, pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no prazo fixado pelo art. 166, 
§ 5u

, da Constituíyão. 
. § 3<> Para fins de elaboração do Anexo previsto no § 1 n deste artigo, os Poderes 

Legislativo e Judiciário e o MPU informarão e os órgãos setoriais do Sistema de 
Planejamento c de Orçamento Federal submeterão a reIaçâQ das modificações pretendidas à 
Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, junto 
com suas respectivas propostas orçamentárias, demonstrando a compatibilidade das 
modificaçôes com as referidas propostas c com o disposto na Lei Complementar nn 101; de 
2000. 

13 

§ 4Q OS Poderes e () MPU puhl1<".:\rãC\, no DOU, atê 30 (trinta) dias após a 
publicação da Leí Orçamentária de 2011, demonstrativo dos saldos das autorizações para 
provimento de cargos, empregos e funções, mencionadas no caput deste artigo, constantes do 
Anem espc::dfico d<l Lei Orçamentária de 2010, que poderão ser utilizadas no exercido de 
2011, desde que comprovada a existência de disponibilidade orçamentária para o atendimento 
dos respectivos impactos orçamentários no exercício de 2011. 

§ 5" Na utilização das autorizações previstas no caput deste artigo, bem como na 
apuração dos saldos de que trata o § 4G deste artigo, deverão ser considerados os atos 
praticados em dccorréncin de decisões judiciais. 

§ 6° A implementação das alterações nas despesas de pessoal c encargos sociais, 
previstas no art. 80 desta Lei, fica condicionada à observância dos Iímites fixados para o 
exercício de 2011 c desde que haja dotação autorizada, nos tennos deste artigo, igualou 
superior à metade do impacto orçamentário-financeiro anualizado. 

§ 7° Os projetos de lei e medida$ provisórias que criarem cargos, empregos ou 
funçôcs a serem providos após o exercício em que forem editados devemo conter cláusula 
suspensiva de sua eficácia até constar a autorização e dotação em anexo da lei orçamentária 
correspondente ao exercicio em que forem providos, não sendo considerados autorizados 
enquanto não pubUcada a respectiva lei orçamentária. 

§ 8° O disposto no inciso r do § lU dc..c;te artigo aplica-se à tmnsfonnação de cargos 
vagos Que implique aumento de despesa. 

§ 90 Não se aplica o prazo previsto no § 10 de.c:te artigo para o encaminhamento, 
entre 10 de janeiro e 3 J de março de 201 ), de projeto de 1ei que crie cargos necessários à 
reorganização administrativa no ãrnbilo do Poder Executivo, observado o limite gJobal das 
despesas de pessoal previ sta no anexo de que trata o referido parágrafo . 
.. .... ~ ............................ ...... ~ ......................... ~ ............................ ~ ............. 0 ..... " ... +.~ ........................................ " ..... 0.0 ...... ~ ....... ••• , .......... ....... ,to ............................ .. 

...... ~ ..... ~ ........ " r ............................................................................................................................................................................. 0_." ~ .......... ".' ..... . 

RESOLUÇÃO N Il 90, DE 29 DE SETEMBRO DE 1009 

o PRESIDENTE DU CONSI-!-LHO NAClUNAL UE JUSTI<';A, no uso de suas 
atribuições constitucionais e regimentais, e 
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CONSIDERANDO que o Poder Judiciário é uno e exige a implementação de 
diretriz.es nacionais para nortear a atuação institucional de todos os seus órgãos; 

CONSIDERANDO a edição da Lei n" 11.419, de 19 de dezembro de 2006; 

CONSIDERANDO a edição da Resolução CNJ nO 10, de 18 de março 2009, que 
definiu a meta nacional de nivelamento· infonnatizar todas as unidades judiciárias e interligá~ 
las ao respectivo tribunal e à rede mundial de compuladores (internet); 

CONSIDERANDO a edição do acórdão do TeU 160312008-plenário, que 

recomenda ao CNJ a promoção de ações para a melhoria da gestão dos níveis de serviço de 
tecnologia da infonnação e comunicações - TIC; e 

CONSiDERANDO o que ficou decididQ na 91" Sessão Plenária do Conselho 
Nadonal de Justiça, ocorrida em 29/0912009. Proce.<:so ne) 2009.1 0.00.005080-3. 

RESOLVE: 

Art. tO Os Tribunais deverão manter serviços de tecnologia da infonnação e 
comunicação ~ TIC necessários à adequada prestação jurisdicional, observando os referenciais 
estabelecidos nesta Resolução. 

CAPiTULO I 
DO QUADRO DE PESSOAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÕES - TIC 

Art. 2° O Tribunal deve constituir quadro de pessoal pennanente de profissionais 
da IÍrcn de TIC. 

§ 10 As funções gerenciais e as atividade.. .. estratégicas da área de TlC devem ser 
executadas, preferencialmente, por servidores efetivos do quadro pcnnuncntc. 

§ 2° São atividades estratégicas: 
1 - govemança de TIC; 
II - gerenciamento de projetos de TIC; 
m -análise de negócio; 
IV - segurança da infomtação; 
V - gerenciamento de infraestrutura; 
VI - gestão dos serviços tcrccirizados de TIC. 
§ 3" A força de traualhQ tcn;drizada que realize as funyõcs e atividades dC8critils 

nos parágrafos anteriores deve ser gradualmente substituída. 
§ 4" O 'Tribunal devera manter quadro de pessoal pennanente de que trata o caput 

compatlvel com a demanda e o porte, adotando como critérios para fixar o quantitativo 
necessário, dentre outros, o número de usuários internos de recursos de TlC, o grau de 
infonnatiza~o. o número de estação de trabalho, o desenvolvimento de projetos na área de 
TIC c" O esforço necessário para o atingimcnto das metas do planejamento estratégico, 
tornando como referencial míplmo o Anex.o f. 

§ SO O Tnôunal deverá dcfJnír e aplicar política de gestão de pessoas que promova 
a fixação de recursos humanos na área da TIG 
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Art. 3° Deve ser elaborado e írop]antado plano anual de capacitação para 
ut:SCIlvolver as compl:tendas n~sárias à uperacionaliz'"fâu t; gGslão dos serviços dt:: 'fIC. 

15 

Parágnlfo único. O plano anual de capacitação deverá promover c suportar, de 
forma continua; o alinhamento das competências técnicas e gerenciais do quadro de pessoal 
de TIC às melhore!; práticas de govemança., bem como sua atualização tecnológica. 

PARECER DE MÉRITO SOBRE~1ÃNTEPROJETO DE LEI N.o 0001911-
98.2011_2.00.0000 
RELATOR 
REQUERENTE 

REQUERIDO 

CONsttBEIRO!.iEmRSON KRA VCHYCHY:N . 
CONSEL!i.§§'4.giÇ,R DA JUSl1_Ç~· DO T~ALH~; 
TPJBUNAE~GIONAL DO tR.ÃSALHO - 1" REGIAO 
OES) -
CONSELBÔ.NA'êÜONAL DE JUSTIÇA 

nlú:ro'i"i~~'r.'. MÉRITO' SOBRE ANTEPROJETO 
REGIÓ"NAL DO 'mBALHO 

PRO~QS.j:A. --DE ~RV\çÃO DE 
À -J[iJ)iClÁRlCi'E CARGOS 

:':';;f;:.~$~~Tf.~ . NA ÁIÚt~~:j~E. TECNQ"LplA DA 
··~~~~~ç;~:óPAREC..Ellp.ROCEnENTK 
i.', 90. de 'i9-'aésetem~ici::dé '200-9, do 

de ]m;tiça.: ,qU:c di~pÕc_ -sobre os 
...... ,,'4 ....... '" de te"CIiologia da informação no 

~~ji~~I~~~~J~U~diciárjO. es{a~leceu. em- seus artigos 
4.. de quadto dé peSsoal especializado. 

~~~lL:;~~~;:~<U do Trabalho da 17"- .Região não 
-:-i,i OCUp!lr."ltC3 ÔO cargo dC il.mWsUl. 

;Jll(J~~ª~~1:lF1UIU -especial~~do, especialidade -em - -
sendo bastante -razoável a 

te) cargos ereriv,o:S com taldeslgnação . 
• ~,"' .. "c- cargoS--nicnCibnado~respei{ã:::-se"'b -

{(\,l"O{'/'nU\!':. e cinqüenta e nove) cargos­
com o prêv'isto na -Réso!üçào na . 

oto'DO~,tas são diretamente ligadas à ãrea de 
1~~1.~'~r:::; a fim de que se estabeleça 

rl\hil'c't'l que pennila o melhor desenvolvimento 
+_l"'''''''~''' e sem que tique terceirizada tal 

atl'vIâ~lde~~'o' ~ que em médio prazo pro'porcionarâ 
no at.ençli-meuro d;j~_:- I""ÍI?feS"i~8tle 

6rgão possibilitando a contiil~~O{gj , 
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VISTOS, 

- Enii!P par.ecer favorável à proppsta de Anteprojeto de­
~i:p.ara .. a:,cmição de 20 (vinte) cargos efetivos de analista 
Judiciário área de apoio espccialiÚldo. especjalidade em 
tecs:iÓJogm~á.·:mformação> assim. como a.e;riaçao de 2 
(doi~) ~argos em comissão, sentlo) (um) CJ-03'e 1 (um) 
0-02. (jestmadós aos diretores da área de tecnologia da 
iofônnacãQ 

Trata-se de Párecer:t~ Mérito sobre Anteprojeto de I:-ei instaurado 

pelo Conselho Superior da Justiça dci'Tcibàlho e pelo Tribunal.~~gional do .T~alho da 

17a Região (ES). em face do {'.I)oSi.-lboJiNàêional de Justiçá; 9~~ 'dispõe sóbre ~.criação 

de cargos de provi'mento efetivo·e·,:car1!:05~.em comissão'no âmbito da Ir Região da 

Justiça do Trnbalho. 

o Presidente do. Tribunal- Superim- do Trablllho c do Conselho 

Superior da Justiça do TrabalhO (GS~)~}ftravés de oficio'CSIT. GP AS:fAS 0",2012011, 
. . 

encaminhou processo qae trata;,de Antentoletp ~e Lei de DjretIÍzes Orçarilentárias. que 

dispõe sobre a criação de cargos 'de pIDvJiI1t:nto efetivo e cargos' em comissão 'nó âmbito 

do Tribunal Regional do Trabaibq.dã:"ltJ~R"egião. 

Dessa proposição.resulta aumento de despesas com pessoal e encargos 

sociais, decorrentes da criação dos catg'OS supracitadO$. que I?erfazem (l' lot;]} de 22 

(vinte e_dois). compos;tosJ}or: 24)'(Vinte) cargos de.Analista Judiéiário -" área de apoio 

especializado - especialidade lecnóJogia tIa informação; 01 (um) CJ-3; 01.(um)CJ-2. 

Segundo os tenuo.s da: P\nt:uia nD 24/20H, fOnlm em;OJIlinhftdos os 

presentes a.utos ao Departamento'de Acompanhamento Orçam~tário -~R). para q~e 

emitisse parecer técnico conforme-od:Jsposto no art. 81, IV da Lei n° 12.01712009 - Lei 

de Diretrizes Orçamentárias. 

Em seu pareceL'.teCJli.co, .0 DOR afirmou que "1---] -o .TRT da 1 r 
Região dispõe d.e margem de' treSoimf!nlO . suficiente para. súporlar as despr:sm 

decorrellles do AnteprojelO de· Lei.sobre cnação de caT1{OS e cargos em COlTl~ 

oro propõe_ ". 
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',.' .~o-J'C\'l.pr 

DOR consicl,~r.qusom~nt~osasl'ectos ~ 

relativos ao impacto eto de Lei, restando aii6cessidade da 

abordagem de diversos outros ctltet;~Í)~;/\l;iiZ,aoFlela qual detef).1lÍIl'eÍ ao Dep~amento de 

Pesquisas Judiciárias (DPJ)do acerCa do Anteprojeto de Lei 

verificada eventual 

Cumprindo-sé 

ao referido Acórdão do TêU, 

cargos para área de 

face da demanda do TRTda ' 

Informação e Comunicaç.ão, 

(um) CJ-02. 

quantitativos nas diversas 

"Justiça em Números", no 

informática. 

da Informação (DTI), 

pelo Conse~hoSuperiorida Justiça do 

pessoal do IR'!' da 17" R~gião, com os 

Tribunal e demais ramos da Justiça da 

locais qUéséa~r1:sehtattL 

trazidas pelo TRT. da 11~ Região, foi 

11 - TCU - pelo Conselho Superior da 

.';Tecnologia da Infórmaçãb., pará que fosse 

""::","Ul"lllU.l1' . ..,,' àabo.rdada n{Jtelatório de 

supracitada;;e~p:qe que,eUlariálise feita 

seu item 3;6 dispõe s6bte· :criação de 

e Comunicação (TIC), sendo obtida 

de servidores na áre;a de TIC, em 

da c(hiJ,P<JJâ~ãp feita ·como TRT da 

um) cargos na área de tecnologia de 

Cargos éUlÇQm1ssão, T(uiIi.:}.CJ~03 e 1 

o Departamento de Pesquisas Judiciárias 

LeivísaacriaÇão decâígdsefet06sae" ,."',,. 

"nãº pº~l!Le~p~~e analisar tal 

projeto que prE~telHla aumentar 

um Departamento·deTecnologia 

áreas de informática dG.pQd~:t 4iJ'WL;;uJJ;J.I..l-----
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e que teria, pois, o 

orientação sobre Anteprojeto de Le:i..;:",·c; 

de Justiça, que dispõe sobre o~ 

quadro de pessoal especializado: 

~ 
para tal análisé1;melhoraux:iliando na 

....... setembro de 2009, do Conselho Nacional 

ni\,elame:nto 4~teçnolQgia·.,d,!-... i11'fôrma:ção 

seus artigó:s 2° e 3° a: necf>ssidadede 

as atividã~~.s.é$tratégicáS4'irárea de 
prefe~erida.b:n~nte, .p:orservidores 

. realize· aS;runções e 
deve ser 

quadro .de:p~sS9ljl pen:n.;Jhe:n,te de que 
a demanda::~;"ftp()tté;~~Q~atido como 

necessáiib;o;~ritteóú~bs, o Iiúmero 

.o~;í!~~;~ 
,lUJ . .ua.UUL como referencial mfuimo ()~Il~xQ 

implantadóp}~o ·anual.4~ cªpacitação 
UuLuHl>ld~ necessárias à operacipnalização e 

anual de capacitas;ão deverá promover e 
o alinhamentD. das c{)mpetêllciliS técnicas 

deT~Çàs melhoresprátÍCas de 
; ,. atualização tecnológica. , .. p~... "".,..,,.-~._~. 

ConsefIio 9{adonid tÚ JU$i.1{1t 

~G~ 

Secretaria ~r~ssual 
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Em scu parecer o DepaTlamenlo de Acompanhamento Orçamemário 

(DOR), elo Cun:;clhu Naôumd 1.1<; Ju:sli'rll. IImtljfcslI)lI que: "f. .. ] u TRT du 17ft 

RCljj{ju 

dispiie de mClrgem de crescimento suficienfe para suportar as despesas decorrentes do 

Anteprojeto de Lei sobre criação de cargos e cargos em comissão que ora propiie. ". 

A Assessoria de Gestão de Pessoas do Conselho Superior da Justiça 

do TrabaJho posicionou-se pela criação de 23 (vinle e (fés) cargos de analisrajudiciárío. 

2 (dois) cargos em comissão (1 0-03 e I CJ-02), sem a criação ele cargos de técnico 

judiciário e função comissionada: 

Por sua vez:, a área de lt:Cllologjll di! infonmu;ão c das comunÍl:açõcs -
De do TRT da 17" Região conla atualmente oom 35 profissionais em 
atividade, segundo informou a Diretoria de Recursos Humanos do 
Tribunal por e-mai1 (cópia em anexo). deste!'>. 23 da espccjalidarle de 
leçnologia da informação (21 em atividade e 2 candidams nomeados 
que ainda não tomaram posse) 

[ ... ] 

Scgundo as dispDsições contidas na Resolução n° 90/2009. do eNJ. o· 
Tribunal deverã eontar com, no mínimo, 4~ servidores na área de 

tecnologia da infonnação, sendo obrigatório ({UC, ao menos, 35 sejam 
do quadro permanente. A~sim. para arenller ~ citada Rl'-solução, há 
necessidade de acrescentar à área de tcCtlologia.da informação do TRT 
da 17" Região, no mínimo, mais 12 (35 - 23) servidores da 
especialidade de TlC. 

Há de se obsen!ar, no cmaJ1to. que dos 35 profissionais que aruam na 
unidade de llC do Tribunal. 11 estão em desvio de função, doi:. são 
removidos de outros TRT's e um ocupante exclusivamente de cargo 
em comissão, o que demonstra a precariedade do quadro de pessoal 
dessa unidade. 

Ç~!lf,!p'!e o acima exposto, ~ :c~ns!..~.erandp. q~e há servid9~es aluando 
-ilil-dcsvjô de função "riã "ãreã--ae tecõõlogiã-~aa -infõrroãÇãõ-e­
comunicações do TRT da 17" Região. há necessidade de coa-r 12 
cargos efetivos.para.alcançar_o estabelecido. peja .Résolução_oo_90 .do 
CNJ, e ainda mais 11 cargos para substituir aqueles servidores 
ocupantes. de cargos. de outras especialidades atualmente lotados 
naquela unidade, tOrali:zando 23 cargos efetivos. Tendo em vista que Q 

Tribuna] não dispõe de servidores ocupantes dó cargo de analisla 
judiciário. área apoio especializado, especialidade tecnologia 'da 
informação. a sugestão é que os 23 cargos sejam da carreira de 
ana~ista judiciário. 

[···1 

Em confonnidade COm O disposto no art. 2° da Resolução CS n NJ"') 

bJflOJU o quantitatívo ideal de CJslPCs deve corresponder a 62S'lí 
do total de cargos efetivos do órgão. Considerando que o Tribunal 

19 
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cQnra com 697 c~g~1f!ivQS c 630 CJslFCs, a proporção atual é de 
90%, portanto 8cimn~~;-guc estabelecc fi Rcsoluçlio~ 

Segundo a coorden~áõ~~ de Estatística, à fi, 186. o Tribunal dc\,cria 
mntar com 44R G~~çJ{: estando. portanto. ~uperior em [R2 ao que 
estabelece a ResoiuÇã~;;: . 

- . . 

Por outro lado, obserytque, realizando-se as adequações de OsIFCs 
nÓS gabillctes e nas Y,aias, há uma sobra de 9 CJs e 306 FCs para as 
demais unidadcs;jijéltrlnClo-se área adnrinisuatíva, foros, secretarias 
de turmas etc"A.Ss.~:~~9uantitativo de apenas'9 Os é muito reduzido 
para as demais uni<iàa"â}' : . 
Tendo em vista que:;"Í1~9':c possível transformar função comissionada 
em cargo em CO~;Ól':conforme vedação do parágrafo único do art. 
24 da Lei n° 11.4~~~ttorna-sc necessária a criação de uma CJ-2 e 
uma CJ-3, pJlr8 scrêii!~c5tiÍl8.dos aos din::tarcs da área de tccnoJogia 
da informação. 

Faz-se para tanIa ã.·ãijâlj§c do pedido de criação de cargos efetivos e 
. "~~F~~~-' 

cargos em COTJÚssão. O Tribul1a(RegiÔ~:do Tli:lUalho (]a 17" R!;giiio não dispõe de 
.~. ~;:'!·~:~~4. 

servidores ocupantes do cargo de)Úl:~:1ista judiciário, área apoio especializado, 

especialidade em tecnologia da i!1f~~~Q: sendo bastante razoliveI a criação de 20 

(vinte) cargos efetivos com taJ desigr;<iª~: 

Com o número de- .c?tgos mencionado respeita-se o limite de 859 

(oitocentos e cinqüenta e nove) cargô~,~f~Yos, de acordo com o previsto na Resolução 

nD 6312010 do CSIT. 

Destaca o Conselho .~ii~nor da Justiça do Trabalho em seu Ac6rdão. 
,- :~~~~1-··L: 

que a criação destes 20 (vinte) cargo~~f~~ivos não ferirá o disposto no artigo nD 14 da 

Resolução.n':.63120l0 ,vez. que~o_qu;tciij;i~v:o_de_servidOreLYinCUJadOS_ às .unidades de~ 
apoio administrativo não excederá ~s~:jó;; (trinta oor cento) do total de servidores do 

quadro: -

Indica que o TRT:dá?i~. Região possui 719 (setecentos e dezenove) 

servidores em atividade, dos qUaiS.16ã~(~nto e sessenta e OItO) na área adOllniS!rativa, 

que correspondem a 23,4% do tOthl:~~':551 (quinhentos e cinqüenta e um) na áreu 

judiciária. que representam 16,6% do t~do; 

Em relação à eririçªii --de cargos em cQmíssão, assittf :acrmm. p 

Conselho Superior da Justiça do Tra~.~~:em seu ac6rdão: 
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Assim, não obstantS'~~Rcrccntual de FCs e eIs do Tribunal da 17), 
Região ser superior aO$::62,5% cscabelccidos pelo arL 2" da Resolução 
n" 63/10, tendo em ",VI);ta o fato de que o número de eIs é muito 
reduzido, e mal' atêriàé, a·. necessidade dos Gabinetes de Juízes dos 
Tribunais e Varâs;'~aÀdo apenas 9 CJs para todo o restante do 
Tribunal, inchi.ili:if<i' :í\rea Administrativa, Secretarias da ÁIea 
Judiciária, Serviços~ãé:mS.lIibUiçao, ele., concluo devam sei criados 2 
cargos em c()misSã~:.({:CJ-03 e 1 Cl-02), destinados aos diretores da 
área ele tecnologia dà}~otmaçao. 

Vê se quo aposar d#~;~areCCI'é5 da. Coordenadoria de EstatisticB ç. 

Assessoria de Gestão de Pessoas do íSl'~terem demonstrado que o Tribunal Regional 
.. '. 

federal da n" Região possui na, ~i!üitde Os e FCs proporção superior ao limite 

estabelecirlo na Resolução 0° 63notot§s"íuesmos demonstram que o número de eJs é 

bastante reduzido no Tribunal postularifê:'c'· 

Dctalhadamente. tiá~S~::(Cinqiienta e sete) Os ao todo, sendo que nos 

termos dos Anexos TI e IV da R~i~~~'ó.~" 6312010 ao menos 48 (quarenta e oito) 

destas devem ser destinadas oos gabiriêlC$.(dós magistrados, Nos 12 (doze) gabinetes do 

Tribuna] seJào designadas 24 (vinlb~ ê~Q®tro) CJs. 2 (duas) para cada gabinete; já nà 
... _ _ .. _ ~ .M:"~"~!F' . 

pnmeu'a InstânCia sao 24 (vmlee qU,atrq),?Xaras com uma a para cada. 

Assim as Os res[~~te.sjplalizam 9 (nove), número iosuficiente para os 

demais setores do Trihunal, fjtJf!. i~1.íill'a área administrativa, secretarias da área 

judiciária. serviços de distribuição, etc; 

Cumpre rcssal~ q~~;~f~uas Cls propostas são diretamente ligadas à 

área de .'I:ttnologia da )1úprmação;'_iigj~(::~e que SÇ- cs~abc.cça cstrutur~. ~b~~ta que 

pemlita O melhor desenvolvimento .de .~~~R.~hos técnicos e sem que fique terceirizada tal 

" atividade. o. que em,médio prazo.prqPciijo.nará .significativa. melhora no atendimento, , 

das necessldades institucionais do órgao .. possibilítando a continuidade dos uabalhos 

desenvolvidos. 

Dessa forma entendõ:,~ci:essário () aumento do quadro de servidores 

com especialização em tecnologiã d~)~f~ima~ão e comuniçação para que se confira 

maior p~S(eUl, eficiência e celéridad€.íÍ:~1>ieslação jurisdicional. 

21 
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Nesse norte, merçci.~çf:ratificado o Acórdão .proferido pe.1<l Conselho 
. ~' .. ". 

Superior da Justiça do T,.aoalbu vez. q~.t;eSpa1dado em análi.r;;e técnica e valendo·se de 
. '. . '" . ....... . 

parâmetros u(l5JQrmes no exame ~os plçitos enfrelltados . 
• t_ 0." 

Assim, considernnd<>.:o .que fei proferido pejo CO:lselho Superior da 

J~stjça do Trabalho e pelo DepartalÍléiito de Acompanhaiocllto OrçamentLio desse 

C~llseJbo. omito parecer favorável à.p~oP9sta de Aíll.eprojelo de Lei para a coação de 20 

(vinte) car~os efetivos de atl.1I.li~~.j~!~~'ó',: área d~. apoio especiálizad~.t;spe<:ialidade 
em tecnologia da infof'lllaÇiio, a!,:Slo1'~~o;a c:riação de 2 (dQjs) cargos em comissão, 

sen!;io 1 (um) 0-03 e 1 (um) Cj~2.·çle~ri1~adOS aos diretores da área de tecnologia da 

informação. 

Brasl1ia. 13 de jü~ili~Ac:;?Ol L 
•.•• ; !" .-



24

CONSELHO 
NACIONAL 
DÉ JUstiCA 

CERIIDÃ-ºJ)J;JJllGAMENIO ... -
1308 SESSÃO ORDINÁRIA 

PARECER DE MéRITO. o~q!~1?~!:f.8.2011.2.00,oooo· .' 
'~!1~~õf-;.:conse1heiro'JEFFERSONt:UIS-KRAVCHYCHYN 
. Requerentes: 
··Ci.'i"!i;:;êlho Siipeiku: da Justiça do Trabalho 
-lfibtJnál-Regionah:to irab-alho---rr-l"Região (ES) 
.Requerido:. . 
~O"N8cronat-de Jóstíçã 

CERllF..(CO que--o·"Pt:ENM1G; ao-aprecianrprocesso' em-epígrafe, 
em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte .decisão: " . 

"O Conselho, por maioria, aprovou ti proposta nofo tennos do voto do 
Relator. Vencidos os Conselheiros Ministra Biana Garmoo, Milton Nol1re, Walter 
.Nunes-e-José-AdÚrlis.· Ausente, juslifiC'ddamenl~, 7j Càffsellielfu LeomarBaffÓs 

. ~~otj!l'l. Presidiu.-O julgamento o Ministro Cezar Peluso. Plenflrio, ··5 de julho de 
2011." 

. Presentes à sessão os ExceJentíssimos Senhores Conselheiros 
Ministro Cezar PeIuso, Ministra Eliana Calmon, Ministro Ives Gandra, Milton 
Nobre. Nelson Tomaz Braga, Paulo Tamburini, Walter Nunes, Morg~na Richa, 
José Adonis Callou de Araúio Sá. Felipe lDcke Cavalcan.ti. Jefferson luis 
.KravchyGhyn. Jorge Hélio Chaves de Oliveira. Marce!o Nobre e Marcelo Neves. 

Ausentes, justificadamente, o Procurador-Geral da República e ri 
Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

23 
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ÓRGÃO ESPECIAL 

CERTH1ÃO DE IlF.UBERAÇÁO . 

CERTIFICO que em sessão ordínãria do EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAl. 

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABAIJHO. hoje realizada, sob a PresldêIlcia do 

Excelentíssimo Sr. l\1inistro João Oreste Dalaz.en. Presidente do Tribunal. presentes os Ex.mos 

SÍs. Ministros presentes os Excelentissimos Ministros Maria Cristina lrigoyen Pedllzzi. Vice­

Presidente, Antônio José de Barros Levcnhagen, Corregedor-GemI da Justiça do Trdbalho, 

Milton de Moura França,. Carlos Alberto Reis de Paula, Ives Gandra da Silva Martins Filho, João 

Batista Brito Pereira, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Alberto Luiz Bresciani de Fontan 

Pereira, Dora Maria da Cost8. Fernando Eizo Ono, Márcio Eurico Vitral Amaro, e o Ex.mo 

Procurador-Geral do Trabalho, Oro Otávio Brito Lopes, autorizou o Excelcntissimo Ministro 

Presidente du Tribunal, ad referendum do Órgão Especial, a encaminhar à Câmara dos 

Deputados, nos termos propostos pelo Conselho Nacional de Justiça, os anteprojetos de lei 

aprovados por aquele Órgão que porventura chegarem ã Presidência da Corte no mês de jullio de 

2011. 

Brasília, 10 de julho de 2Ull. 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

Submete o Tribunal Superior do Trabalho à apreciação do 

Congresso Nacional o proleto de (el em epigrafe, que tem por objeto a criação de 

cargos de provimento efetivo e de cargos em comissão no Quadro de Pessoal da 

Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho-da 17a Região, com sede na cidade 

de Vitória - ES. Nos termos do projeto, são criados vinte cargos efetivos de 

Analista Judiciário, da Área de Apoio Especializ.ado, Especialidade Tecnologia de 

Informação, bem como um cargo em comissão CJ-03 e um cargo em comissão 

CJ-02. 

Distribuida a esta Comissão de Trabalho, da Administração -

e Serviço Público, para exame de mérito, a proposição não recebeu emenda 

alguma no prazo cumprido para tal finalidade. Após o pronunciamento deste 

cOlegiado, o projeto, que tramita em caráter conclus\vo nas Comissões, deverá 

ser examinado pe\a Comissão de Finanças e Tributação. quanto a sua adequação 

orçamentária e financeira, e pela Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania, no que conceme aos aspectos de constitucionalidade. juridicídade e 

técnica legislativa. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposta de criação de cargos de que trata o projeto sob 

parecer fundamenta-se em critérios técnicos definidos pela Resolução nO 90, de 

29 de setembro de 2009 I do Conselho Nacional de Justiça, que estabeleCê 

parâmetros para o dimensionamento dos serviços de tecnologia da informação e 

comunicação - ale nos tribunais. A referida Resolução determina que os tribunais 

mantenham quadro de pessoal permanente na área de tecnologia da informação 

e comunicação, obsefV3ndo critérios de fixação de quantitativo especificados em 

seu Anexo I. 
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Conforme consta da justificativa do projeto, a aplicação 
rlarJl-'e~es r.rit~ri()~ apontaria par~ um confingente mínimo de 45 ~ervldorp.s na Arp.::! 

de TIC. Embora a Secretaria de Informática do Tribunal Regional do Trabalho da 

17a Região conte atualmente com 35 profissionais 'em atividade, 11 deles são 

provenientes de outras áreas e exercem atividades de informátíca em caráter 

provis6rio. Assim. caso aprovada a expansão do quadro mediante a criação de 20 

cargas adicionais de Analista Judiciário da Area de Apoio Especializado, 
Especialidade Tecnologia de Jnfofrnação, seria possível ajustar a força d~ 

trabalho na área, em termos próximos aos parâmetros técnicos fixados pelo 

ConseCho Nacional de Justiça e ainda substituir os 11 servidores de outras áreaS, 

cuja atuação nos serviços de TIC configura, a rigor, desvio de função. 

Os dois cargos em comissão propostos destil1am~sei por 

sua vez, ao exercício de direção nas unidades de Tecnologia da Informação do 

Tribunal. 

Cumprindo eXlgencla imposta pela Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. a proposta de criação de cargos no Quadro de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Regional do Trab~;ho da 17:J1 Região foi apreciada e 

aprovada pelo Conselho Nacional de Justiça. em sua 130a sessão ordinária, 
realizada em 5 de julho do corrente ano, conforme Certidão de Julgamento 

anexada ao processo. 

Ante o exposto, voto pela integral aprovação, quanto ao 
mérito, do Projeto de Leí nO 1.870, de 2011. 

Sala-da Comissão, em 23 de setembro de 2011. 

N. ~\~ 
Deputado RON~LDO NOGUEIRA 

Relator 
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til ~ PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto 
de lei n° 1.870/11, nos termos do parecer do relator, Deputado Ronaldo 
Nogueira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Silvio Costa - Presidente, Eros Biondini e Augusto 
Coutinho - Vice-Presidentes, Assis Melo, Eudes Xavier, Fátima Pelaes, Flávia 
Morais, Gorete Pereira, Laercio Oliveira, Luciano Castro, Mauro Nazif, 
Policarpo, Roberto Balestra, Ronaldo Nogueira, Sérgio Moraes, Vicentinho, 
Alex Canziani, Andrê Figueiredo, Helena Sílv • Iraj' Abreu e Manuela d'Ávila. 

Deputado Sll COSTA 
Presidente 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Propõe o Tribunal Superior do Trabalho, nos termos do Projeto de Lei nO 
1.870, de 2011, a criação de vinte cargos efetivos de Analista Judiciário, da Área de 
Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia de Informação, bem como um cargo 
em comissão CJ-03 e um cargo em comissão CJ-02, no quadro de pessoal da 
secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 17a Região, com sede na cidade de 
Vitória-ES. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião 
ordinária de 28 de setembro de 2011, aprovou o projeto. 

Na Comissão de Finanças e Tributação, nenhuma emenda foi 
apresentada ao projeto. 

É o nosso relatório. 

11 • VOTO DO RELATOR 

Cabe a este órgão técnico exclusivamente o exame do projeto de lei 
quanto à sua compatibilização ou adequação com o plano plurianual, a lei de 
diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, conforme estabelece o art. 53, inciso 
11, combinado com o art. 32, inc. X, letra h, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

O projeto é compatível com a lei do Plano Plurianual para o período 
2008/2011 (Lei n° 11.653, de 07 de abril de 2008) tendo em vista que as despesas 
correrão por conta das ações OC04 e 20AK previstas no Programa nO 0571 -
Prestação Jurisdicional Trabalhista. 

No que se refere à compatibilidade do projeto à Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO, o art. 169, § 1°, da Constituição dispõe que a criação de 
cargos, empregos e funções só poderá ser efetivada se houver prévia dotação 
orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes e, ainda, se houver autorização específica na lei de 
diretrizes orçamentárias. 

Em observância ao dispositivo constitucional, a Lei nO 12.465, de 
12.08.2011 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2012 - LDO/2012), consigna em 
seu art. 78 o disciplinamento desse dispositivo, remetendo ao anexo especifico da 
Lei Orçamentária de 2012 a autorização para a criação de cargos. empregos e 
funções. 

O PL nO 1.870/11 está autorizado expressamente no Projeto de Lei 
Orçamentária para 2012, PLN nO 28/2011, com a respectiva prévia dotação, como a 
seguir transcrito: 



30

ANEXO V DO PLOAl2012 - PLN N° 28/2011 

ANEXO V 
AUTORIZAÇÕES ESPECíFICAS DE QUE TRATA O ART. 169, § 12, INCISO 11, DA 

CONSTITUiÇÃO, RELATIVAS A DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
R$1,OO 

~ •• CRIÂÇÁO E/OU PROVIMENTOS DE CÂRGOS, EMPREGOS E FUNÇÕeS, ae;Mi 
,COMO ADMISSÃO Ql!QONTRAl;AÇÃO DE PESSOAL, A QUALQUER TíTULO: .......... ; 

PROVIMENTO, ADMISSÃO 9(r-l 
CONTRATACÃO .... ' ''o" 

I 

f DISCRIMINAÇÃO ........... CRIAçÃO - DESPESA. ' .. ,-

; QTDe EM 2012 
! ANUALtzAD. i 
! A(4f';i.' ; ,,"_. ! 

,. -, - ". . 

--2-.5 ..... -16-.--P,-L-~-O-1l-1.87o~-de-2-0-11-""-----,~~---:2::-:-2·1··---::-22:01'\----,.-1 ~. __ ... _---

__ 1..:.;7_!..:.R..::e:.2g.:.;::íã;;::..0 _______ '-___ .--'-____ '-.. _1.c.:.=22=O;;.:..8=7c..:9J..,~ 2.441.158 

Por se tratar ainda de proposição contendo futura autorização e dotação 
orçamentária, e não de autorização legal e efetiva dotação prévia, nos estritos 
termos do art. 169, § 1Q

, da Constituição, há de ser condicionada a criação desses 
cargos à efetiva autorização e dotação orçamentária. Nesse sentido, nos termos do 
art. 145 do RICO, propomos emenda de adequação, condicionando a criação dos 
cargos previstos no projeto à efetiva aprovação da lei orçamentária anual para o 
exercício de 2012, desde que continue a conter a autorização e dotação em apreço. 

No que se refere aos cargos a serem providos após o exercício de 2012, 
propomos uma cláusula suspensiva de sua criação, até constar a autorização e 
dotação em anexo da lei orçamentárta correspondente ao exercício em que forem 
provídos. nos termos do art, 78, § 7°, da LDO/2012. 

Tendo em vista as exigências estabelecidas no art. 88 da LDO/2012 e art. 
17, § 1°, da Lei de Responsabilidade Fiscal, a Assessoria de Planejamento, 
Orçamento e Finanças do Conselho Superior da Justiça do Trabalho encaminhou as 
estimativas do impacto orçamentário financeiro anuallzado deste projeto de Lei, 
cujos montantes totalizam R$ 433 mil no primeiro exerci cio e R$ 2,6 milhões nos 
dois exercícios subsequentes. O documento declara também que o impacto 
orçamentário resultante da criação dos cargos não ímplicarà ultrapassagem dos 
limites estabelecidos na LRF para despesa com pessoal. 

Em cumprimento à exigência estabelecida no art. 77, inciso IV, da 
LOO/2012. o Conselho Nacional de Justiça aprovou a criação de cargos proposta 
neste projeto de lei, conforme demonstra os documentos de fls. 16/24. 

Em face do exposto, VOTO pela COMPATIBILIDADE E ADEQUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA do Projeto de Lei n° 1.870. de 2011. nos termos 
da emenda de adequação apresentada. 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 2011. 

DEPUTADO CLÁUDIO PUTV 

Relator 
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EMENDA DE ADEQUAÇÃO 

Inclua~se os seguintes parágrafos ao art. 1° do projeto: 

Art. 1° ( ... ) 

§ 10 A criação dos cargos prevista nesta Lei fica condicionada à sua 
expressa autorização em anexo próprio da lei orçamentária anual com a respectiva 
dotação suficiente para seu primeiro provimento, nos termos do § 1° do art. 169 da 
Constituição Federal. 

§ 29 Se a autorização e os respectivos recursos orçamentáríos forem 
suficientes somente para provimento parcial dos cargos, o saldo da autorização e 
das respectivas dotações para seu provimento deverá constar de anexo da lei 
orçamentária correspondente ao exercício em que forem considerados criados e 
providos. 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 2011. 

DEPUTADO CLÁUDIO PUTY 
Relator 

UI - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária realizada 
hoje,concluiu, unanimemente, pela compatibilidade e adequação financeira e 
orçamentária do Projeto de Lei nO 1.870-N11» com emenda,nos termos do parecer 
do relator, Deputado Cláudio Puty. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cláudio Puty, Presidente; Aelton Freitas, Alexandre Leite, Alfredo Kaefer, Assis 
Carvalho, Edmar Arruda, Fernando Coelho Fílho, Jean Wy!lys. Jerônimo Goergen, 
João Dado, José Guimarães, José Humberto, Júlio Cesar, Lucia Víeira Lima, LUIz 
Pítlman, Márcio Reinaldo Moreira, Maurício Trindade, Paudemey Avelino, Pedro 
Eugênio, Pedro Novais, Pope Vàrgas, Renzo Braz, Rodngo Maia, Rui Costa, Rui 
Palmeira, Valmir Assunção, Vaz de Uma, Eduardo Cunha, Genecias Noronha, Jose 
Stédile e Reginaldo Lopes. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2011. 

Deputado PEDRO EUGt:NIO 
Presidente em exercícío 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

08:16699/2011 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

1- RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Tribunal Superior do 

Trabalho, que propõe a criação de vinte cargos de provimento efetivo e de dois 

cargos em comissão no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do 

Trabalho da 17a Região, com sede em Vitória, Estado do Espírito Santo. 

Segundo a proposição, as despesas decorrentes da aplicação 

da lei projetada correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao TRT 

da 17a Região no Orçamento Geral da União. 

A Justificação assinala que a proposta foi encaminhada ao 

Conselho Nacional da Justiça (CNJ), sendo aprovada por aquele Colegiado em 5 de 

julho de 2011 , sob o argumento de que visa a readequação do quadro de pessoal na 

área de tecnologia da informação e comunicação do aludido tribunal. Os cargos em 

comissão destinam-se a servidores que exercerão cargos de direção nas unidades 

de tecnologia da informação. 

Nesta Câmara dos Deputados, o projeto foi distribuído às 

Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público, de Finanças e 

Tributação e a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 

aprovou a proposição, por unanimidade, nos termos do parecer do relator, Deputado 

RONALDO NOGUEIRA. 

A Comissão de Finanças e Tributação opinou unanimemente 

pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária do projeto, com 

emenda de adequação, nos termos do parecer do relator, Deputado CLÁUDIO 
PUTY. 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania manifestar-se, em caráter terminativo, sobre a constitucionalidade, 

juridicidade e a técnica legislativa do PL n° 1.870, de 2011, conforme art. 54 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, bem como sobre a emenda de 

adequação aprovada na Comissão de Finanças e Tributação, com base no art. 32, 

IV, alínea "a", também do Regimento Interno. 
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Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas ao projeto neste Órgão Colegiado. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Com efeito, compete ao Tribunal Superior do Trabalho propor 

ao Poder Legislativo a criação de cargos e funções dos seus serviços auxiliares e 

dos juízos que lhes forem vinculados, como o são os cargos efetivos e em comissão 

do quadro de pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 17a 

Região. 

A iniciativa legislativa da matéria é, portanto, reservada ao 

Poder Judiciário, conforme determina o art. 96, inciso 11, alínea b, da Constituição 

Federal, com observância do disposto no art. 169, também da Lei Maior, que 

condiciona a criação de cargos à efetiva autorização e dotação orçamentária. 

A proposição em exame, ademais, está em consonância com 

os princípios e regras constitucionais relativos à criação de cargos e funções, para a 

qual se exige lei em sentido estrito. 

Cabe registrar que a quantidade de funções comissionadas 

proposta no Projeto foi aprovada pelo Conselho Nacional de Justiça, de acordo com 

o disposto no art. 77, inciso IV, da Lei nO 12.465/2011 (Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO para 2012), na Sessão de 5/7/2011. 

Tanto o projeto, quanto a emenda de adequação aprovada na 

Comissão de Finanças e Tributação atendem às regras necessárias à 

constitucionalidade e juridicidade, não se vislumbrando qualquer obstáculo à 

aprovação de ambas as proposições nesses aspectos. 

Quanto à técnica legislativa, o projeto e a emenda de 

adequação aprovada na Comissão de Finanças e Tributação também estão 
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redigidos de acordo com os ditames da Lei Complementar nO 95, de 1998, com as 

alterações promovidas pela Lei Complementar nO 107, de 2001. 

Pelas precedentes razões, o voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 1.870, de 2011, e da 

emenda de adequação aprovada na Comissão de Finanças e Tributação. 

Sala da Comissão, em 29 de março de 2012. 

Deputado CESAR COLNA GO 

Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
do Projeto de Lei nO 1.870-B/2011 e da emenda da Comissão de Finanças e Tributação, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Cesar Colnago. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ricardo Berzoini - Presidente, Alessandro Molon, Fabio Trad e Luiz 
Carlos - Vice-Presidentes, Alceu Moreira, Anthony Garotinho, Antonio Bulhões, Arnaldo 
Faria de Sá, Bonifácio de Andrada, Bruna Furlan, Carlos Bezerra, Danilo Forte, 
Delegado Protógenes, Dr. Grilo, Dr. Ubiali, Esperidião Amin, Fábio Ramalho, Felipe 
Maia, Félix Mendonça Júnior, Francisco Araújo, Gera Arruda, Henrique Oliveira, 
Jerônimo Goergen, João Paulo Cunha, João Paulo Lima, Jorginho Mello, Jutahy Junior, 
Leonardo Picciani, Luiz Couto, Luiz Pitiman, Marçal Filho, Marcos Medrado, Maurício 
Quintella Lessa, Mauro Benevides, Mendonça Filho, Onofre Santo Agostini, Osmar 
Serraglio, Paes Landim, Pastor Marco Feliciano , Paulo Magalhães, Paulo Maluf, 
Roberto Freire, Ronaldo Fonseca, Vicente Candido, Vieira da Cunha, Vilson Covatti, 
Alexandre Leite, Cesar Colnago, Décio Lima, Efraim Filho, Eli Correa Filho, Francisco 
Escórcio, Geraldo Simões, Gonzaga Patriota, Jaime Martins, Laurez Moreira, Liliam Sá, 
Marcelo Aguiar, Mauro Lopes, Nazareno Fonteles, Odílio Balbinotti, Roberto Teixeira e 
Silas Câmara. 

Sala da Comissão, em 15 de maio de 2012. 

Deputado RICARDO BERZOINI 
Presidente 

FIM DO DOCUMENTO 




